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FUNDO DE APOIO HABITACIONAL AOS MILITARES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

DELIBERAÇÃO Nº 09, DE 29 DE  MARÇO DE 2012.  

 

Altera o item 1.1 do “Regulamento Para Cadastramento, Sorteio de Vagas, 

Convocação e Inscrição Para solicitação de Financiamento Habitacional em 2012”. 

 

O Grupo Coordenador do FAHMEMG / PROMORAR MILITAR, no uso das atribuições previstas no artigo 13, inciso 

VII, da Lei Estadual nº 17.949, de 22 de dezembro de 2008 e artigo 8º, inciso VII do Decreto nº 45.078, de 02 de abril de 

2009 e considerando:  

 - a necessidade de adequação do horário de funcionamento do sistema informatizado da Polícia Militar de Minas Gerais 

– INTRANET PM – para o cadastramento dos interessados em concorrer ao sorteio de vagas para concessão de financiamento, 

evitando o congestionamento da rede e a paralisação de seu funcionamento.  

 RESOLVE: 

 Art. 1º - Alterar o item 1.1 do Regulamento Para Cadastramento, Sorteio de Vagas, Convocação e Inscrição Para 

solicitação de Financiamento Habitacional em 2012 , aprovado pela Deliberação nº 08,  de 08 de março de 2012, o qual passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

1.1 O Sistema Informatizado do FAHMEMG ficará aberto para o cadastramento dos interessados em participar do 

sorteio para concessão de financiamento, a partir do dia 01/04/2012 até o dia 26/04/2012, e obedecendo ao seguinte horário: 

- todos os dias no horário de 21:00 (vinte e uma horas) às 06:00 (seis horas)  do dia seguinte, a exceção do dia 26 de abril de 

2012, quando se encerrara às 23:59 (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos). 

Belo Horizonte, 29 de março de 2012. 
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